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19ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA – EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

Presidente – José Luis Nieri 
1º Secretário – João Rafael Cavenaghi 

 
 
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro, do exercício de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), na Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, foi realizada a 19ª 
(décima nona) SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA. Determinado pelo 
Presidente a feitura da chamada e tendo sido a mesma executada, constataram-se as 
seguintes presenças:- CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES, CLAUDIO LUIZ 
CASSIANI, JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA, JOÃO PAULO 
NASCIMENTO, JOÃO RAFAEL CAVENAGHI, DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, 
JOSÉ LUIS NIERI, MÁRCIA REGINA LIMA GALVÃO e PATRICIA ALETHEIA 
TREVIZAN. Aberta a Sessão, na forma regimental, o Presidente deu início a ORDEM 
DO DIA, deliberando, em 2º turno de votação, os PROJETO DE LEI Nº 76/24 – 
Acrescenta o Anexo I e altera o artigo 10 da Lei Municipal nº 1.415, de 19 de junho de 
2024, que instituiu o Plano Municipal pela Primeira Infância. (votação: maioria simples); 
PROJETO DE LEI Nº 77 – PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA O ARTIGO 11 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.442, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 QUE ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES); PROJETO DE LEI Nº 78/24 – 
PREFEITO MUNICIPAL - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS). (VOTAÇÃO: 
MAIORIA SIMPLES); PROJETO DE LEI Nº 79/24 – PREFEITO MUNICIPAL - 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS 
ENTIDADES DO MUNICÍPIO, QUE ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ARTIGO 26, DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocados em discussão o mérito dos 
projetos, ninguém se manifestando a respeito, foram postos em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado:- APROVADOS por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente esclareceu que os Vereadores ausentes justificaram o motivo de suas 
ausências, dando por encerrada a Sessão, na forma regimental, do que, para constar, 
lavrou-se a presente Ata, que está gravada em sua íntegra no CD nº. 32/2024 (com início 
em 00:07 e término em 36:25).  
 
 

ATA APROVADA NA 19ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

JOSÉ LUIS NIERI 
Presidente 
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JOÃO RAFAEL CAVENAGHI 
1º Secretário 

 
 

PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN PEDROSO 
2ª Secretária 


